
	           
                  Câmara Municipal de Santa Maria de Jetibá
  Estado do Espírito Santo

ATA DA REUNIÃO DA COMISSÃO PERMANENTE DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL, REALIZADA EM 13/10/2025, ÀS 07:30 HORAS.


Aos treze (13) dias do mês de outubro (10) de dois mil e vinte e cinco (2025), às sete horas e trinta minutos (07h30), nas dependências da sala de reuniões da Câmara Municipal, sede do Poder Legislativo, situado na Rua Dalmácio Espíndula, n° 155, Centro, Santa Maria de Jetibá, Espírito Santo, deu-se início à reunião com a presença da Secretária Legislativa e a Comissão Permanente de Legislação, Justiça e Redação Final composta pelo Vereador Clovis Lucht - PSD – Presidente; Siguimar Schvanz – PP – Relator e Eliza Ramlow Soares – PL – Membro. Após os cumprimentos, passaram para a análise dos seguintes projetos PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 49/2025, ALTERA A LEI COMPLEMENTAR Nº 2.898, DE 16 DE ABRIL DE 2025, QUE CONSOLIDA A ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DE JETIBÁ, DE AUTORIA DA MESA DIRETORA; PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 50/2025, ALTERA A LEI COMPLEMENTAR Nº 2.929, DE 11 DE AGOSTO DE 2025, QUE ATUALIZA O PLANO DE CARGOS, CARREIRAS E VENCIMENTOS DOS SERVIDORES EFETIVOS DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DE JETIBÁ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, DE AUTORIA DA MESA DIRETORA; PROJETO DE LEI N° 51/2025, CONCEDE BONIFICAÇÃO EXTRAORDINÁRIA AOS SERVIDORES PÚBLICOS ATIVOS, EFETIVOS E COMISSIONADOS DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL, DE AUTORIA DA MESA DIRETORA; PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 063/2025, QUE REGULAMENTA O CÓDIGO DE CONDUTA DA GUARDA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DE JETIBÁ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, DE AUTORIA DO PODER EXECUTIVO; PROJETO DE LEI Nº 062/2025, QUE AUTORIZA AO CHEFE DO PODER EXECUTIVO A CELEBRAR CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO FINANCEIRA COM A ASSOCIAÇÃO EVANGÉLICA BENEFICENTE ESPÍRITO-SANTENSE – AEBES, DE AUTORIA DO PODER EXECUTIVO; PROJETO DE LEI Nº 061/2025, QUE AUTORIZA AO CHEFE DO PODER EXECUTIVO A CELEBRAR CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO FINANCEIRA COM A ASSOCIAÇÃO EVANGÉLICA BENEFICENTE ESPÍRITO-SANTENSE – AEBES, DE AUTORIA DO PODER EXECUTIVO; PROJETO DE LEI Nº 060/2025, QUE DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DO ART. 3º DA LEI MUNICIPAL Nº 1613/2013 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, DE AUTORIA DO PODER EXECUTIVO e PROJETO DE LEI Nº 059/2025, QUE ESTIMA A RECEITA EFIXA A DESPESA DO MUNICÍPIO DESANTA MARIA DE JETIBÁ PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2026, DE AUTORIA DO PODER EXECUTIVO. A Comissão analisou os projetos e emitiu parecer, com seus respectivos votos e chegaram à conclusão de que o projeto é constitucional e está apto para ser encaminhado ao Presidente e em seguida, submetidos na pauta de votação. Após a elaboração dos pareceres da Comissão, foi lavrada a presente ata para dar formalidade aos trabalhos. Nada mais havendo em se tratar, encerrou-se a reunião, onde foi lida e assinada por todos os vereadores integrantes e pela Secretária Legislativa. Para constar, eu, Cissa Fioroti Schmidt Topfer, Secretária Legislativa, lavrei a presente ata.




        CLOVIS LUCHT - PSD                                SIGUIMAR SCHVANZ – PP
                 Presidente                                                    Relator 



 ELIZA RAMLOW SOARES- PL            CISSA FIOROTI SCHMIDT TOPFER
                   Membro                                                   Secretária Legislativa

                                                               
image1.wmf

oleObject1.bin

